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Processo nº 00590/2022

Parecer nº 514/2022 CEC/RS

 

P r o j e t o  “ PONCHE VERDE DA
CANÇÃO GAÚCHA - 37ª EDIÇÃO” .

 

 QUESITO NOTA
 Dimensão simbólica 4
3  Conceituação temática 3

2  Original idade e inovação estét ica 1

 Dimensão cidadã 3
3  Plural idade, acessibi l idade e inclusão 2

2  Democratização do acesso / gratuidade 1

 Dimensão econômica 5
3  Distr ibuição dos valores 3

2  Investimento local /  próprio 2

3 Relevância 3
3 Oportunidade 3
3 Viabilidade 2
    
5 Nota de Prioridade 4,22

 

O Projeto 37º Ponche Verde da Canção Gaúcha é um festival que envolve festival de
música, concurso de interpretes, mostra de canto, shows e livretos do evento. Congrega
a temática gauchesca sendo reconhecido pela hospitalidade do público e no calendário
oficial pela lei 15.529. Realizado na cidade de Don Pedrito onde na localidade de
Ponche Verde foi assinada a paz entre farrapos e imperiais em 1845.

 

Na dimensão simbólica, o proponente se propõe a realizar um festival de
música gauchesca. Valoriza-se a iniciativa por tratar-se de um festival
tradicional gaúcho amplamente reconhecido.

Na dimensão cidadã, Apresenta proposta adequada, inclusiva com espaço
inclusivo para idosos, gestantes e portadores de necessidades especiais.
Transmissão via internet. Sem libras ou outras formas de acessibilidade ou
inclusão especificada. Apresenta distribuição de ingressos gratuitos, mas
poucos.

Na dimensão econômica, cidades pequenas necessitam de investimentos
públicos para perpetuar as manifestações culturais locais. O projeto possui boa
distribuição de recursos mas sem cartas de patrocínio. A proposta contempla
vários profissionais.

Sugestão: Em face ao mérito cultural examinado e aprovado sempre apresentar cartas
de patrocínio.

Após análise entende-se que o projeto está em conformidade na sua dimensão
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simbólica, atende a relevância e compromisso de levar um produto cultural para
cidades que precisam manter suas raízes culturais. O projeto apresenta
proposta tímida de gratuidade em face ao legado de tão importante festival.

 

Em conclusão, o projeto “PONCHE VERDE DA CANÇÃO GAÚCHA - 37ª EDIÇÃO” é
recomendado para financiamento público, em razão de seu mérito cultural, relevância e oportunidade,
podendo captar até R$ 221.350,00 (duzentos e vinte e um mil e trezentos e cinquenta reais) junto ao
Sistema Integrado de Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 18 de setembro de 2022.

 


